MENSAGEM N.º 107, DE 7 DE JUNHO DE 2010.
Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos, por intermédio de Vossa Excelência, ao acurado exame dos excelentíssimos Senhores Vereadores dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que estabelece o perímetro urbano da cidade-sede do Município de Unaí.

2.

De plano, impende registrar que essa Casa Legislativa detém competência para legislar sobre o tema – normas urbanísticas, especialmente as relativas a zoneamento e loteamento –a teor do disposto no inciso XVII do artigo 61 da Lei Orgânica Município, não havendo incidência de iniciativa privativa ou exclusiva, o que nos permite concluir que qualquer dos legitimados pode desencadear o processo legislativo respectivo.

3.

O presente projeto de lei busca instituir Área de Urbanização Específica – AUESP – a ser integrada pelo Combinado Agrourbano Park Areia que absorverá o Loteamento Park Club Areia, de molde a permitir que a Prefeitura promova, posteriormente, por meio de decreto, a aprovação e regularização desse parcelamento, em caráter excepcional e com supedâneo no interesse público e social, em atendimento à r. decisão judicial proferida nos Autos n.º 0704.09.139.541-5, no que concerne às responsabilidades determinadas ao Município. 

4.

Com isso, há que se frisar, teremos as condições necessárias de implantar, no loteamento em questão, num primeiro momento e de forma prioritária, infraestruturas essenciais, notadamente o sistema de água – a ser executado pelo Serviço Municipal de Saneamento Básico – e o sistema de energia elétrica – a ser implantado pela Companhia Energética de Minas Gerais.  

5.

Cremos, pois, que essas infraestruturas – que pela lei devem ser implantadas pelo empreendedor/loteador – aliadas a benefícios/infraestruturas diversas que certamente advirão mais tarde, como asfaltamento, esgotamento sanitário, urbanização etc, amenizarão o sofrimento e os transtornos vivenciados pelos moradores do Loteamento Park Club Areia. 

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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6.

Como é sabido, a Lei Federal n.º 6.766, de 19 de dezembro de 1979, preconiza que somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor ou aprovadas por lei municipal, a teor do disposto no caput do seu artigo 3º.

7.

Por conseguinte, há que se ressaltar que o Combinado Agrourbano Park Areia será caracterizado como uma área de urbanização específica, na forma veiculada pelo projeto de lei em questão.

8.

No tocante ao interesse público e social, é mister gizar que este se consubstancia, essencialmente, na defesa dos direitos dos adquirentes de imóveis do parcelamento sob foco e se justifica para evitar lesão aos padrões de desenvolvimento e ordenamento territorial e urbano do Município de Unaí, nos termos do disposto no caput do artigo 40 da Lei n.º 6.766, de 1979, in verbis:
Art. 40. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, se desatendida pelo loteador a notificação, poderá regularizar loteamento ou desmembramento não autorizado ou executado sem observância das determinações do ato administrativo de licença, para evitar lesão aos seus padrões de desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adquirentes de lotes. 

§ 1º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, que promover a regularização, na forma deste artigo, obterá judicialmente o levantamento das prestações depositadas, com os respectivos acréscimos de correção monetária e juros, nos termos do § 1º do art. 38 desta Lei, a título de ressarcimento das importâncias despendidas com equipamentos urbanos ou expropriações necessárias para regularizar o loteamento ou desmembramento. 

§ 2º As importâncias despendidas pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, para regularizar o loteamento ou desmembramento, caso não sejam integralmente ressarcidas conforme o disposto no parágrafo anterior, serão exigidas na parte faltante do loteador, aplicando-se o disposto no art. 47 desta Lei. 

§ 3º No caso de o loteador não cumprir o estabelecido no parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, poderá receber as prestações dos adquirentes, até o valor devido. 

§ 4º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, para assegurar a regularização do loteamento ou desmembramento, bem como o ressarcimento integral de importâncias despendidas, ou a despender, poderá promover judicialmente os procedimentos cautelares necessários aos fins colimados. 
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§ 5º A regularização de um parcelamento pela Prefeitura Municipal, ou Distrito Federal, quando for o caso, não poderá contrariar o disposto nos arts. 3º e 4º desta Lei, ressalvado o disposto no § 1º desse último. 
9.

É certo que o ideal é que o loteamento, uma das espécies do instituto do parcelamento do solo urbano, atenda rigorosamente aos requisitos postados na legislação aplicável, notadamente a Lei Federal n.º 6.766, de 19 de dezembro de 1979, em prol do melhor desenvolvimento e articulação urbanística da cidade, da segurança e bem-estar dos adquirentes de imóveis e da atividade empreendedora dos loteadores.

10.

Ocorre que muitas vezes esse fato é desprezado. Proliferam-se, assim, loteamentos irregulares ou clandestinos. É uma realidade nacional, presente na maioria das municipalidades brasileiras e no Distrito Federal, que exige do Poder Público uma resposta ou mesmo uma solução, pois são raras as vezes nas quais o Poder Judiciário é provocado para apreciar eventual responsabilidade dos loteadores – como ocorreu no caso dos Autos n.º 0704.09.139.541-5 –, sendo fato que na maioria delas a pressão recai sobre os Poderes Executivo e Legislativo. 

11.

À guisa de arremate, é de justiça assinalar que a descrição do perímetro do Combinado Agrourbano Park Areia, conforme veiculado pelo PL em causa, foi elaborado pelo técnico José Luciano Martins Caldeira, Engenheiro Agrimensor, da Sertec Engenharia e Aerolevantamento Ltda.

12.

Instruem a presente mensagem os seguintes documentos:

a) Doc. 01: cópia das principais peças que compõem os Autos n.º 0704.09.139.541-5;  (54 páginas); e

b) Doc. 02: Mapa do Perímetro do Combinado Agrourbano Park Areia.
13.

Em decorrência do altíssimo interesse público e social da matéria, solicitamos que o projeto de lei em referência tramite em Regime de Urgência, em conformidade com o disposto no § 1º do artigo 69 da Lei Orgânica do Município, observada a forma regimental.

14.

Ao cabo dessas breves ponderações, confiamos no apoio integral dessa Egrégia Casa Legislativa para aprovação do projeto de lei em mote, ao passo que registramos votos de alto respeito e distinta consideração, extensivamente a seus insignes Pares.

Atenciosamente,
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JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Vice-Prefeito no exercício interino do cargo de Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES

Secretário Municipal de Governo

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos
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